
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém

Estado de São Paulo

Oficio GP nº 103/2025

Itanhaém, 17 de março de 2.025.

Prezado (a) Senhor (a),

Em atendimento ao Requerimento nº 03/2025, da
Câmara Municipal de Itanhaém/SP, de 29/01/2025, de autoria do Vereador

Fernando da Silva Xavier de Miranda, temos a informar o que segue:

Que o Município de Itanhaém/S] elebrou contrato

com uma empresa no ano de 2023 para elaboração de projetos executivos

para pavimentação da Estrada do Rio Preto ate a Escola Teixeira Rosas.

Essa empresa apresentou o projeto, as planilhas

orçamentárias que foram encaminhadas pelo município ao govemo do

Estado de São Paulo ainda no ano 2023. Com a apresentação desse projeto o

município foi contemplado e inserido no edital de licitação da concorrência

do DER — Departamento de Estradas é Rodagem do Estudo no lote 09.

Essa licitação foi concluida com êxito. tendo algumas

empresas vencedoras. O lote 09 contemplava não só à Estrada do Rio Preto

como algumas outras Estradas Vicinais de outros Municípios.

Agora no ano 2025, o Governo do Estado através do

DER exigiu da empresa vencedora do certame, que apresentasse os projetos
executivos complementares. tais quais, o levantamento planialtimétrico
detalhado, e sondagem de toda estrada do Rio Preto de 200mis em 200mis,

cuja informação obtida é que a empresa esta na fase final de para finalizar
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esses projetos complementares.
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Importante frisar que, como a licitação foi feita pelo
Governo do Estado, quem vai emitir a ordem de serviço será o DER -

Departamento de Estradas e Rodagem, que além de ser o órgão gestor é
também o fiscalizador é ordenador de despesas, o que significa dizer, não
haverá transferência de recursos para o Município. ficando a cargo do
Estado toda execução, fiscalização, acompanhamento e conclusão da obra.

Sendo o que nos cumpre para o momento,
aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

/
TIAGO RODRIGUES CBRYANTES

Prefeito Municipal
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